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AYISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DrspENsA DE LTCITAÇÃO N". 1308.A2/2025 - cAB.

PROCESSO ADMINISTRATTVO NO I3O3.O2 /2025 _ GAB.

pnnÂwuro:

O MI.JNICÍHO DE FORTIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Vila da Paz,
Bloco D, no 40, Centro - Fortim/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 35.050.756/0001-20, toma público
que rcalizará Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com criterio de julgamento MENOR
PREçO GLOBAL, nos termos do artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021, combinado com o Decreto
lil,dtticigún" 1136/2023, de27 dedezemhra de2023, e as exigências estabelecidas neste Edital, Termo
de Referência e seus anexos, conforme os criterios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a
manifestação de eventuais interessados em participar do presente pÍocesso, com o objetivo de que a
administração obtenha a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horiírios discriminados a seguir:

Por tratar-se de procedimento de Dispensa de licitação previsto no Art. 75, inciso II, da Lei
14.133/2021, o meio de publicidade para esse instrumento será no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP e na imprensa oficial do município através de sua divutgação no sítio eletrônico
oficial do Município de Fortim, disponível no ünk: h$ps;//_ww_tc._{g.r_tlrr1=çç,go-y.b-t.

1. DO OBJETO:
1.1 Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a CONTITATAÇÃO DE SERYIÇOS
ForocRÁFrcos PARA ATEivDER As r\ECEssrDADEs, ruNTo Ao cABINETE DA
PREFEITA DO MUMCÍPTO DE FORTIM, CEARÁ.

1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1.2.1 - Termo de Referêacia;
1.2.2 - Anexo I - Mapa de Preços Médios;
1.2.3 - Anexo II - Mapa de Riscos;
1.2.4 - Anexo III - Documentação da Empresa a Ser Conúatada;
1.2.5 - Anexo IV - Minuta de Termo de Contrato;

2. pAS CONprÇÕES pE PARTTCTPAçÃO:
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços pelo link
disponível no site da PREFEITT RA MT MCIPAL DE FORTIM, na aba Transparência, em seguida
nos botões: "Licitações" -> "AVISOS LEI N" 14.133 - DISPENSAS,,.
2.1.1. Não poderiio paÍticipaÍ desta üspensa os fornecedores:
2.1.2. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s) anexo (s);
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DATA DO AYI§O DE DISPENSA: 13 de março de2025.
DATA/IIORA DO UTTICTO DO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

14 de março de2025, as 08:00hs.

DATA/HORA DO FIM DO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

l8 de março de 2025, até as l4:00hs.

FORMA DE EI{YIO DA PROPOSTA:

As propostas deverão ser encaminhadas pelo link
disponível no site da PREFEITLJRA MUNICIPAL
DE FORTIM (https:/ /\.Lrv\Á:.fortim.ce .gov.br) , na aba
Transparência, em seguida nos botões: "Licitações" -
> "AVISOS LEI N" 14.133 - DISPENSAS", e após
abrindo o pÍocesso úatado acima.
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2.1.3. Esaangeiros que não tenham representação legal no BÍasil com poderes expressos pÍra
citação e responder administrativa ou judicialmente;
2. 1.4. Não poderá participar empresa ou pessoa fisica que não explore ramo de atividade
o objeto desta licitação.

2. 1 .5. As pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que

lL a,

A

impedidas de licitar, ou contrataÍ com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos
descentralizados, quais sejam:

a) Cadastro Nacional de Empresas Tnidôneas e Suspensas - CEIS;
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade do CNJ;
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;

2.2. Qve se enquadrem nas seguintes vedações:
a) Autor do anteprojeto, do projeto biísico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a
contratação versaÍ sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados'
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elabo ração doproletJ básico ou do projeto
executivo, ou empÍesa da qual o autor do projeto seja dirigente, geÍente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
c) Pessoa fisica ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) Aquele que mantenha vínculo de natrneza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, atê o terceiro grau;
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos t€rmos da Lei n" 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;
f) Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em jutgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista.
2.2.l.EquipaÍaram-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.2.2. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fomecedor que atue em substituição a outra pessoa,
fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 6 uflização
fraudulenta da personalidade juúdica do fornecedor.
2.2.3. Organizaçóes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
n" 7 46 / 2A14-TCU-Ptenrário); e
2.2.4. Sociedades cooperativas.

3. pos RECTJRSOS ORÇAMENTÁRrOS:
3.1. As despesas decorrentes desta conüatação estão programadas em dotação orçamentáriaprópria,
prevista no oÍçamento do MLIÀIICÍpIO, para o exercíãio de 2A25, conforme as seguintes classi-ficaioes
orçamentiíria:0202.04.122.0002.2.002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito e elemento de despesa n":
'3.3.90.36.00 - Outros serv. de terc. Pessoa fisica; 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. Pessoa jurídica.
Essa dotação orçamentiíria esta alocada de acordo com o planejamento orçamenüírio do órgão envolvido
na execução do objeto da contratação. l. __-
4. DO VALORESTIMADO: f
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4.1.1 - O valor global estimado para contrataçáo seút de R$ 32.700rA0 (trinta e dois mil e
reais).
Esse valor refere-se ao custo total estimado para a contratação dos serviços fotográficos,
foi especifi.cado no Termo de Referência e demais documentos anexos ao Edital.

5. pERÍOpO PARA Er\-yro pA PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:
5.1. A presente ficarâABERTA POR uM PEÚODO DE 03 CfnÊSl DIA§ (ITEIS, a parrir da data da
divulgação no site. As propostas de preços deverão ser encaminhadas pelo link disponível no site da
PREFEITIJRA MLJMCIPAL DE FORTIM, na aba Transparência, em seguida nos botões:
"Licitações" -> "AVISOS LEI N' 14.133 - DISPENSAS", e apos abrindo o processo tratado acima,
clicando no link disponível.

6. pA APRE§ENTAÇÃO pOS pOCT,TMENTOS:
6.1. A documentação deverá ser apresentada em original, cópia simples ou autenticação digttal.
6.2. A proponente deverá apÍesentaÍ documentos de habilitação, após solicitação feita pela Agente de
Contratação por e-mail, no cÍrso de sua oferta ser aceita pelo menor preço apresentado.

7. PROPOSTA pE PREÇO/COTACÃO:
7.1. As pÍopostâs de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão
desconsideradas, julgando-se pela sua desclassificação.
7.1.1. O valorproposto pelas licitantes pÍrÍa execução dos serviços não poderá ultrapassar o valor do
orçamento do Município previsto no item 4.1.1 do edital.
7.1.2. APROPOSTA DE PREÇOS deverá seÍ apresentada em 01 (uma) via, datslografada ou digstada,
devidamente assinada e rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo:

a) A indicaçio da ruzão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu
estabelecimento e endereço completo. São facultativas as informações dos dados referentes
ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatórias,
posteriormente, para assinatura do contrato.
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade dalicitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro argumento não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por
LOTE/ITEM, conforme o caso, expÍessa em Real (Rl$), em algarismos e poÍ extenso,
computando todos os custos necessários paru o atendimento do objeto desta licitação, bem
como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciiírios, fiscais e comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam
ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da
proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os sewiços necessiírios à execução do
objeto em perfeitas condições paru amanutenção dos serviços.
d) Ocorrendo discrepância entre os preços uniüírios e totais, prevalecerão os preços uniüírios,
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ITEM DE§CRIçÃO DO ITEM UNIDADE QTD
v.

MEDIO
\

Y. TOTAL

1

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTOGRAFO,
SERVIÇOS DE COBERTURA FOTOGRÁFICA DOS
EVENTOS, REI]NIÔES, CONGRESSOS E OBRAS.
SELEÇÃO DE FOTOS PARA prrBLrCAÇÔrS NnS
REDES SOCIATS E TRATAMENTO DOS
ARQUTVOS. EDrÇÃO DOS ARQUWOS
FOTOGRAFTCOS COMO EXPOSIÇÃO,
SOMBRAS, CONTRASTES E CORES.

Mês 10
R$

3.270,0A
R$ 32.700,00

TOTAL GERAL: Rt$ 32.700,00
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devendo o (a) Agente de Contratação proceder às correções necessárias.
e) Deverão ser informados, além dos preços uniüários e totais, os seus respectivos
extenso.
f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por represertante legalmente
para tal fim.
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data
abertuÍa, sendo este considerado como viilido, no caso de omissão.

7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores uniüirio e total, prevalecerá o uniúírio, e entre
o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não seÍá permitido alterar o valor da pÍoposta poÍ eÍro,
sendo a mesma desclassificada.
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deveÍão conteÍ apenas duas casas decimais após a
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas
decimais dos centavos. Os pÍeços deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
7.1.5. Os pÍeços pÍopostos serão de exclusiva Íesponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualqueÍ outro aÍgumento
não previsto em lei.
7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus
anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condiçôes de participação, competição,
julgamento e formalizlçis da dispsnsa, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à
legislação aplicável , I-ei L4.133 / 2l .

7.2. Será desclascificada a proposta vencedoÍa que:
7.2.1. Contiver úcios insanáveis;
7.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
7.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contÍataÇão;
7.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçâo;
7.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde
que insanável.
7.3. Quando o fornecedor não conseguir compÍovaÍ que possui ou possuirá recuÍsos suficientes paÍa
executaÍ a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de pÍeços ou menor lance que:
7.3.1. For insuficiente para a cobeÍtuÍa dos custos da contratação, apresente preços global ou unitiírios
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e saliirios de mercado,
acrescidos dos respectivos encÍrÍgos, ainda que o ato convocaório da dispensa não tenha estabelecido
Itnites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
fomecedor, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração.
7.3.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
iÍBtrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas
de trabalho vigentes.

E. DO JIJLGAMENTO
8.1. Encerrado o pÍazo paÍa recebimento das propostas de preços, seÍá verificada a conformidade da
proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apÍesentou o menor pÍeÇo, quanto à adequação
do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipúado para a contratação.
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, será
declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificação o segundo lugar e assim sucessivamente
até a pÍoposta atender a todas as condições do edital.
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado no Resultado íle Jntgâmerto do
procedimento da dispensa.
t,4. Estando o preço compatível, sendo o metror erEe os pesquisados, será soücitado o envio dos
documentos de húilitação e, se necessário, ile documentos complementares, coaforme o caso.
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8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a empresa
exequibilid ade da proposta.
8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializadano objeto.
8.7. Se a pÍoposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente, e
sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9. DO PAGAMENTO:
9.1. O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto
do setor competente, nos termos da Lei Federal n' 14.133/2021.
9.2. Para a realiza$o dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal
apresentada durante o lxocesso de habilitação.

rO. DA§ DISPOSICÕES GERAIS:
10.1. Poderá o Município revogar o presente pÍocesso, no todo ou em parte, poÍ conveniência
administraúva e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
10.2. O Municipio devqáanular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que ocorrer ilegalidade,
de oficio ou por provocação.
10.3. A anulaçáo do presente procedimento não gera direito à'ndentzago, ressalvada a disposição do
art. 149 da Lei Federal n" 14.133/21.
10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo Município.

Fortim/CE, 13 de de2025.

LIMA
Chefe do Gabinete da Prefeita

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40, Centro - Fortim/CE
CNPJ: 35.050.756/0001 -20- CEP: 62.81 5-000
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Pre'feítrra âáunicipatr de FortunÍÇE -- l./ilâ dê Paz Bl*c+ $. no 4ü, t*ntrc t:

CNPJ 35 Gãü 75§/S0C11-?Li"
:ii tr..::

TER'TO DE REFERÊXCN STüPLIFICADO
D|SPENSÀ DE L|C|TAÇÃO

PREÂIúBULO: Considerando a hipótese prevista nos incisos I e ll do art. 75 da Lei no 14.1
combinâdo com o Decreto no 113612023 de 27 de dezembra de 2023, faz-se necessária a
de serviço especializado por meio de dispensa de licitação, conformê os termos abaixo.

,. DO OBJETO E DG VALÔR ESTIiIIADO

,l

ai
F

mil a

ITEÍ$ DE§CRçÃO DO trEãn UHIDADE QTD v. rrÉDrc V. TOTAL
DE DE

1

SERVIÇOS DÊ COBERTURA FOTOGRÂFrcA DOS
EVENTO§, REUNIÔES, CONGRES§O§ E OBRÂS.
§ELEÇÃO DE FOTOS PARA PUBLICAÇÔES NAS
REDE§ SOCIAIS E TRATAMENTÔ DO§
ARQUTVOS EDIÇÃO DOS ARQUtVCIS
FOTOGRÁFICOS COMO EXpOStÇÃo, scMBRÂs,

Mês 10
RS

3.270,00

CONTRASTES E COR

TOTAL

RS 32.700,00

RS 32"700,00

1.3' A contratação será formalizada por meio de termo de contrato, conforme as disposiçÕes legais e
regulamentares aplicáveis.

2, FUilDAmENTO LEGÂL DA CONTRATAçÀO
2'1- A presente conkataçâo tem como fundamento o art. 75, inciso ll, da Lei no 14.133t2021, cornbinado
com o Decreto Municipal no 113612023, de 27 de dezembro de 2A23, que trata da dispensa de licitação
para casos específicos;

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA COTiITRATAçÃO
1 1- A contratação de serviços fotográficos para atãnder às necessídades do Gabinete cto Município de
Fortim, no Estado do Ceará, é essencial para a documenta6o e divulgaçâo das atívidades e eventospromovidos pela adminístraçâo municipal" A fotogralia, como recurso-viãual, desempenha um papel
fundamental na comunicâção e no regisko histórico, sendo uma ferramenta indispensável pâra promover
a transparência e o engajamento do público. As imagens capturadas poderâo ser utilizadas em diversasplataformas e matertais de comunicação, como siteJ, redes sociais, relatórios e publicaçÕes impre*sas,
arnpliando assim a visibilidade das açôes da gestâo municipal.
3'2' A contrataçáo de um profissional ou emprêsa especializâda assêgura a qualidade e a eÍiciência
necessárias parâ a execuçâo deste serviço. A experiência e a especializaieo em fotografia são essenciais
para capturarimagens que retratem, de forma precisa e afaente, as realizaçôes do Gábinete do lrunicipio
de Fortim. Além disso, â contratação de um serviço fotográfico profissional garante a regularidade e a
disponibilidade desse §eMço, evitrndo eventuais intemrpçôes ou problemãs decorrentes da fatta depessoal qualiÍicado ou de equipamentos adequados. Deste moOo, a contrataçâo de serviços fotográftcosé uma medida estratégica e imprescindível para garantir a boa comunicação e a Oocúmenta{ao das
atividades do Gabinete do Município de Fortim.

4. DÂ CLA§§IFICAçÃO DO§ BEN§ OU SERVTçO§
4 1. Bens comuns sâo aqueles cujos padrÕes dã desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado, conforme o art. 60,Xlll da Lei no 14.13312021.
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5. rlA ACETTAçÃO DO §ERVIçO
5.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
especificaçÕes constantes neste Termo de Referêncía e na proposta, devendo ser corrigidos,
substituídos no
de penalidades,

prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da

5.2. O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda a documentação apresentada e,
irregularidades que impeçam a liquidaçâo ê o pegamênto da despesa, indicará as cláusulas
pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correçÕes.
5.3. CI recebimento provisório ou definiüvo do objeto não exclui a responsabilidade
prejuízos resultantes da incorreta execuçâo do contrato.
5.4. A emissão da Nota FiscallFatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços.

6. DO COI{TROLE DA EXECUçÃO DO CONTRATO
6 1. A fiscalização da contrataçâo será exercida por 1 (um) ou mais representantes da Administração
Púbtica, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execuçâo do contrato. e de túdo
dará ciência à Administração, conforme o art. 117 da Lei no 14JA3,?AZ1
6.2 O representante da Contratanie deverá ter a experiência necessária para o acompanharnento e
controle da execuçâo dos serviços e do contrato.
6-3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconências relacÍonadas à execução do
contrâto, determinando o que for necessário para a regularizaçâo das faltas ou dos defeitos observados,
conforme o disposto no § 10 do art. 11T da Lei no 14.fi3n021.
6'4' O descumprimento total ou parcial das obrigaçôes e responsabilidades assumidas pela Contratada
ensejará a aplicação de sanções administrativas. previstag neEte Termo de Referência e na legislação
Úgente, podando culminar em rescisâo contratral, conÍorme disposta no art. 137 da Lei no 1l.fiín}il.
6 5 A fiscalizaçào mencionada no item 5.1 nào inctui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperFêiçÕes técnicas,
vícios redibitórios, ou empÍego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência de trais
situaçÔes, náo implicará em corresponsabilidade da Administraçâo ou de seus agentês e prepostos.

7. PAGAIIEIITO

1 1 O pagamento será realizado apÓs a regular liquidação da despesa, conforme atestação por parte do
fiscal, denke outros documentos a serem incluídos a tÍtulo de àmprovação, nos termos das Leis no
4"320119ô4.
7.2. O pagamento será realizado atravês de ordem banúría. para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
7 3t O pagamento será efetuado até o décimo quinto dia do mês subsequente, cúntado$ do recebimento
da Nota Fiscal.
7.4. Considera-§e oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execuçâo do objeto do contrato.
7.5' A ernissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento dêíinitivo do objeto da contrataçâo,
conforme disposto neste instumento e/ou no Termo de Referência.
7.5.1 . Quando houver glosa parcial do objeto, a contratante deverá comunicar o contratado para que emita
a nota fiscalou fatura com o valor exato dimensionado.
7'5.2. O setor competente para proceder ao pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expre§sÍl os elementos necessários e ess€nciais do documento, tais como:
a) O prazo de validade;
b) A data da emissáo;
c) Os dados do contrato e do órgâo contratante;
d) O período respectivo de execuçâo do contrato,
e)Ovalorapagar;
f) Eventual destaque do vâlor de retençÕes tributárias cabiveis.
7'5.3- Havendo eno na apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância gue inôpeÇâ a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado atá que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta
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hipótese, o prazo pêra pagamento iniciará após a comprovâção da regulariza$o da
âcaÍretar qualquer ônus para a contratante.
7.5.4. A Nota Físcal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulk aos sítios elekônicos oficiais ou à
mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.
7.5.5. Previamente à emissâo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
consulta aos sítios eletrônicos oficiaie para: a) Verificar a manutençâo das condiçôes de
exigidas; b) ldentiÍicar possível razão que impeça a contratação no âmbito do ôrgão ou entidade,
a proibiçáo de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como oconências
indireta§.
7.5.6. Constatando-se, junto aos sitios eletrónicosoÍiciais, a situaçáo de irregularidade do contratado, será
providenciada sua noüficação, por escnto, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situaçâo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorogado uma vez, por igual
período, a critêrio do contratante.
7.5.7, Nâo havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente. o contratante deverá
comunicâr ãos ôrgâos responsáveis pela fiscalizaçâo da regularidade fiscal quanto â inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, parã que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7,5.8, Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisâo
contratual nos autos do processo administrativo Çorrespondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa"
7.5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, atá que se
decida pela rescisâo do contrato, caso o contratãdo nâo regularize sua situação junto aos sítios eletrônicos
oficiais.
7.6. Quando do pagamento, será efetuada a retençâo tributária prevista na legislaÇão aplicável.
7.7. lndependentemente do percentuãl de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realizaçâo do pagamento, os Frcentuais estabelecidos na legislação vigente
7.8. O contratado, regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,
de 2006, nâo soÍrerá a rêtenção tributária quanto aos impostos e contnbuiçÕes abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pegamento ficará condicionado à apresentaçâo de comprovaçâo, por meio de
documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributárío favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

8. DA VrcÊilCIA E BO PERIODO DA COÍIITRÂTAçÃO
8.1. O prazo de vigência do contrato será até 3í (trinta e um) de dezembro de 2025

L OBRTGAçÕE§ DA COÍi|TRATAI{TE
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de
Referência e seus anexos.
9,2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência.
9.3. Notificar o Contratado, por escrito, eobre vícios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou conigido, no todo ou em parte, às suas expensas.
9.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrâto e o cumprimento das obrigaçÕes pelo Contratado.
9.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente à prestação do serviço, no prazo, forma
e condiçóes estabelecidos no presente Contrato.
9.6. Aplicar ao Contratado sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.
9.7" Cientificar o órgão de representaçâo judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado.
9,8, Explicitamente, emitir decisâo sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçÕes relacionadas à execuçáo do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios
ou de nenhum interesse pâra a bqa exocuçâo do ajuste.
9.9. Concluida a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo para decidir, admitida a
prorrogaçâo motivada por igual perÍodo.
9.10. Notificar os emitentes das garanüas quanto ao início de processo administrativo para apuraçâo de
descumprimento de cláusulas contratuais.
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9.1 1. A Administração não responderá por quaisquer coÍnpromissos assumidos pelo
terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a
em deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

í0. oBRTGAçOES DO CONTRATADO
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato, em seus
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas.
'102. Manter durante toda a execuçâo do objeto contratuat, em compatibilidade com as
assumidas, todas as condiçÕes de habílitaçáo e qualifcação exigidas na Lei de Licitaçóes.
10.3, Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeçâo dos serviços, prestando prontamente os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATÂNTE.
10.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 {vinte e quatro) horas, qualquer oconência anormal
ou acidente que se veriÍique no localdos serviços. Providenciar a imediatâ coneção das deÍiciências e/ou
irregularidades apontadas pela Contratante.
10.5, Providenciar a imediata coreção das deficiênciar e/ou inegularidades apontadas pela Contratante.
10.6. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda a documentaçâo referente ao pagamento dos kibutos,
§êguro§, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.
1CI.7. Cumprir, além dos postulados íegais vigentea de âmbita federal, estaduaÍ ou munícipal, as normas
de segurança do Confatante.
10.8. Arcar com eventuais prejuÍzos causados à Contratante elou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados eiou prepostos envolvidos na exêcução do objeto
contratual.

11. DTSPO§|çOES cERAt§
11.1 Mapeamonto de Riscos: O gerenciamento dos riscos da contratação aplica-se aos casos em que
a contrataçâo se efeüvar por Termo de Contrato. Ou seja. não se aplica a contrataçÕes realizadas por
nota de empenho.
11.2. Úa aviso de Dispenea de Licitação: O presente caso ê de Dispensa de Licitação, conforme o art.
75, incisos I e ll, §3o, da Lei no 14.133t21, onde as contrataçÕes de que tratam os incisos I e ll do caput
do artigo seráo preferencialmente precedidas de dívulgago de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificaçâo do objeto pretendido e com a manifestação de interesse
da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a
proposta mais vantajosa.
1 1.3 São anexos deste Termo de ReÍerência:
a) ANEXO l: Estimativa dos custos de contraüação corn base nos valores de mercado (pesquÍsas de
preços);
b) ANEXO ll: Documentaçâo de habilitação;
c) ANEXO lll: Minuta do Contrato:

Fortim/CE, 07 de março de 2025.

Mrf"*"A"rk{'
Comissâo de Planejamento Cornissâo de Planejamento
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ITEM oEscRrÇÃo §o trEM UtIIDADE QTD V. MÉDrc v. rorf,g"

RICA

é6-
1

PRESTAÇÃO DE SERVTçOS DE FOTÔGRAFO,
sÉRvrÇos DE C0BERTURA FOTOGRÁrrcA DO§
EVENTOS, REUNIÔES. CONGRESSOS E CIBRAS.
SELEçÃO DÉ FOTO§ PARA PUBLICAÇÕES NA§
REDES SOCIAIS E TRATAMENTO DOS
ARQUTVOS ED|ÇÁO DOS ARQUTVOS
FOTOGRÁFICO§ COMO EXPOS|ÇÃO, SOMBRA§,
CONTRASTE§ Ê CORES.

Mês 1CI
RS

3.27A,90 HS 32

TOTAL GERÂL: RS 32.700,00
I
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ANEXO il - DOCUilENTAÇÃO DE HAB|LÍTAÇÃO

RE!*{TrVA A HABTLITÂCÃO JURíD§A:
o Cédula de ldentidade e CPF do Socio-Administrador ou do titular da empresa.
r REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa
da Junta Comercial, devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
da Junta onde operâ com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
. ATO COi{ST|TUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO §OCIAL CONSOLIDADO em vigor,
registrado no registro pÚblico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
empresárias e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhado de documentos de eleição
admínistradores; devendo, no caso da lícitante sêr a sucursal, ftlial ou agência, apresentar o reg

Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
r INSCRIÇÃO OO ATO CONSTITUTIVO, no câso de sociedades simples - exceto cooperativa§ - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo,
no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar c registro no Cartório de Registro das

Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbaçáo no Cartorio onde tem sede a matriz.
o DECRETO DE 19196 nçÃO, em se tratando de empresa ou socíedade estrangelra em

tuncionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMÊNTO expedido
pelo Ôrgâo competente, quando a atividade assim o exigir.
. CERTIF|CÂDO DA COHDTçÃO DE IiICROEmPREEXDEDOR I?{OIVIDUAL (CCMEI}, tipo
empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar no 12812008,

devidamente disponibi lizado integralmente ern ambiente virtual.
r Os documentos apreeentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respecüva.

PEOVA pE TNECRTCÂOi
r A inscriçâo no Cadastro Nacionalda Pessoa Jurídica (CNPJ);
. A inscrição no cadastro de contribuintes estaduale/ou municipal, se houver, relativo ao domic[lio ou

sede do licitante;

RELATryA À REGUI+ÀRIDADE F|§CAL q TRABALHI§TA:
. FAZEHDA FEBERAL (Certidão de Débitos Relaüvos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União), emítidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de
02 de outubro de 2014);
e FAZEHDA ESTADUÂL iCertidão Negativa de Dóbitos Estaduaie do domicílio da licitante);
. FAZEilDA iIUHICIPAL (Certídão Negativa de Débitos Municipais do domicilio ou sede do licitante)
r Prova de regularidade fiscaljunto ao FUi{DO DE GARÂNTIA POR TEiIPO DE SÉRVIçO (FGT§);
. Prova de inexistência de débitos ínadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de CERTIDÃO XeClrNA DE DÉBmO§ TRABALHISTAS (GilDT);

QUALTFTCACÃO ECONÔUrc§LFNAII|CEIRA :

. CERTIDÃO UCEITUA DE FALÊNCN, RECUPERAçÂO JUDICIAL OU EXTRAJUÍ}ICIAL CXPEdidA

pelo distribuidor da sede do licitante (inciso ll do art. 69 da Lei n' 14.133, de 2021|,
r Balanço patrimonialdos 2 últimos exercícios sociais e demonstraçáo de resultado de exercicio (DRE).

QUALIFICAÇÃO TÉCillcA
r Apresentação de no minimo 01 (um) ATÉSTADO DE CAPACIDADE TECHICA de serviços
executados, obrigatoriamente pertinente e cêmpâtívelcom o objeto desta licitação.
r 0 licitante disponibilizará todas as informaçÕes necessárias à comprovaçáo da legitimidade dos
atestados, apresentando. quando solicitado pela Âdministraçâo. cópia do contrato que deu suporte à

contrataçâo, endereço atual da contrâtante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

DECIÂRAÇÕES:

4a
,/,Y)

S



sovÊaNs irur'$ctPAi rx

Í}rcíeitura Mrrr":rciÊai de Fcrit:r,'CÊ * Vila da Paz, Sloc* ü *ü *C" {lsntrc " Feirtrir,iüÊ-

. Comprovânte de opção pelo Simples, obtido através do site da Secretaria da Receita
por um período de até 90 (noventa) dias. salvo previsâo de prazo diverso em lei ou em norma
ficando a licitante responsável por juntar a respectiva comprovação OU Declaração de
do licitante pãra fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para
microempresa ou empresa de pequeno porte nas condiçÕes do Esüatuto Nacionalda Microempresa
Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de
especial quanto ao seu art. 30, podendo ser utilizado rnodelo prôprio;

REtÁTrYÂ À prsson rigtcl:
cotPRovAçÃo DÊ DocunEHTAÇÃo:
. Cópia de Cédula de ldentidade ou outro documento oficial com foto;
r Copia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
r Comprovanta de residência atualizado;

RELATTyA A. REg.Ur..Â RrpArlE Fr SCAL E T§ABALH §rA :

r FAZENDA FEDERAL (Certidâo de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Oívida Ativa da
Uniáo), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Con.iunta RFB/PGFN no 1.751, de 02
de outubro de 2014);
. FÀZENDA ESTADUAL (Certidão Negativa de Dêbitos Estaduais do domicílio da licitante);
. FAZENDA lrUtllClPAL (Certidâo Negativa de Débitos Municipais do domicítio ou sede do licitante)
. Prova de inexistência de débitos inadirnplidos pêrante a Justiçâ do Trabalho, mediante a apresentação
de CERTTDÃO XeOlrUÀ DE DÉBrO§ TRÀBALHTSTAS {CI{DT};

QUALTFTCACÃO ECOHQilrcO-rrtrAilCErRÂ:
. Certidâo Judicial C{vel Federal; OU Certidão Negativa de Distribuiçâo (Açoes de Falências e
Recuperaçôes Judiciais) 1a e2â Instâncias; OU Certídâo Negativa de Distribuição (AçÕes Cíveis) 1a e 2ã
lnstâncias;

qgAlrFrc+cÃo rÉpNrqA:
. Apresentaçâo de no mínimo 01 (um) ATE§TADO DE GAPACIDADE TÉCNEA de serviços
executados, obrigatoriam€nte pertinente e compatível com o ob,leto desta licrtação;
r O licitante disponibilizarâ todas as ínformaçôes necessárias à comprovaçâCI da legitirnidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administraçáo, copia do contrato que deu suporte à
contrateÇâo, endereço atual da contratante e locat em que foi executado o objeto confatado, dentre outros
documentos.
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TERi.llO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
FAZEM O TilUNIGÍPIO OE FORTIIT'T, ATRAVÉS

Bairro
Sr (a).

DA SECRETARIA DE
NAS COH

PACTUADA§:

O [lUHlCiPlO DE FORTlfi,l, pessoa jurídica de direito público interno, através da
inscrito no CNPJ n" , ccrn sede

pelo {a) Secretário (a) de
na

FortimlCE, neste ato representado
inscrito (a) no CPF n"
ínserita no CNPJ n"

denominado COHTRÂTANTE, e a Empresa
com sede na Rua CEP:

representado legalmente nesse ato pelo {a) Sr. (a)
Baino

inscrito
{a) no CPF n' doravante designada CONTRATADO, de acordo som o Processo de
Dispensa de Licitaçáo no _ e em observância às disposiçÕes da Leino 14.133, de2021,
resolvem celebrar o presente Termo de Confato, mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir
enunciadas.

clÁusur.-A pilmElRA - DA FUXDÂilEilTAçÃO LEGAL
1 .1. Fundamenta-se este contrato na Dispensa de Licitaçáo no conforme o art. 75, inciso ll,
da Lei no 14.133121. combinado com o Decreto Municipal no 113612023, de 27 de dezembro de 2023

CIáUSULA SEGUÍiIDA - OBJETO
2.1. O presente contrato tern por objeto [descrever o objeto da contratâção], nas condiçÕes estabelecidas
no Termo de Referência.
2.2. Especificação da confataçâo:

f,u.l
LSF

úentc A

ITEM DESCRçÃO D0 trE[i| UNIDADE ATD v
MENSAL V. TOTAL

1

PRESTAÇÃO DE SERVIÇÔS DÉ- FOTÕGRAFO,
§ERV|ÇO§ OE COEERTURÂ FOTOGRÁF|CA DOS
EVENTOS, REUNIÔES, CONGRESSOS E OBRAS.
§ELEÇÂO DE FOTCIS PARA PUBLICAÇÕES NÂS
REDE§ SOCIAIS E TRATAMENTCI DOS
ARQUTVOS. ED|ÇÁO DO§ ARQUIVOS
FOTOGRÁF|COS COMO EXPOS|ÇÀO, SOMBRA§,
CONTRASTES E CORES"

Mês 10 R$_ R$

TOTAL GERAL:

2.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçâo, independentemente
2.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
2.3.2. A Autoriaaçâo de Contratação Direta elou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso
2.3.3. A proposta do Contratado;
2"3.4. Eventuais anexos dos documêntos supracitados.

cúusur-A TERcETRA - vrcÊNcn E pRoRRoGAçÃo
3.1. O prazo de vigência da contraüaÉo é atê __ de _ de _, contados a partir da sua
assinatura, pronogávelna forma dos art§os ,l06 e t0z oa Lãfno 14.1332021.
3.2. A prorrogação de que Fata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competênte, de que
as condiçÔe§ ê os preÇos permanêcem vantajosos para a AdministraÇâo, permitida a negociaçâo com o
contratado.

de transcrição:

existentes;

ctát §utá SUARTA - HODELOS DE EXECUÇÂO E GESTÃO CONTRÂTUAIS (arr 82, rV, Vlt e
xvilr)

r
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4.1. O regime de execuçâo contrãtual, o modelo de gestão, assim como os prazos e
conclusâo, entrega, observação e recebimento definitivo, constâm no Termo de Referência,
este Contrato.

çr.Áusur-A eurHTA - §UBCoNTRATAçÃo
5.1. Não será admitidâ a subcontrataçáo do obieto contratual,

ÇúU§UIá SEXTA . PAGÂÍIIE}ITO
Ê.1. O pagamento será realizado após a regular liquidação da despesa, conforme atestaçâo por
fiscal, dentre outros documentos a sêrem incluídos a título de comprovação, nos termos das
4.320119ü.
6.2. O pagamento será raalizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
correntê indicados pelo confatado.
ô.3. O pagamento será efetuado até o décimo quinto dia do mês subsequente, contiados do recebimento
da Nota Fiscal.
§"4. Gonsidera-se oconido ô recebimênto da nota Íiecâl ou fatura quando o orgão contretante atestar a
execuçâo do objeto do contrato.
6,5. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçáo,
conforme disposto neste instrumenlo e/ou no Termo de Referência.
6.5.1 . Quando houver glosa parcial do objeto, a contratante deverá comunicar o conratado para que emita
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
6.5.2. O setor competente para proceder ao pagâmento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentiada êxpressa os elementos necessários e essenciais do documento. tais como:
a) 0 prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgáo contratante;
d) O período respectivo de execuçáo do contrato,
elOvalorapagar;
$ Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
6.5.3. l'lavendo erro na aprêsentaçâo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado atê que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipotese, o prâ.zo para pagamento iniciará apÕs a comproyâçâo da regularização da sítuaçâo, sem
acanetar qualquer ônus para a contratante.
6 5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçâo da
regularidade fisúâ|, constatada por meio de coneultia aos sítios eletrônicos oficiaiE ou à documentaçao
mencionada no art. 68 da Leí no 14.133ftA21.
6.5.5. Previamente â emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçâo deverá realizar
ctnsultia aos sÍtios eletrÔnicos oficiais para: a) Verificar a manutençâo das condíçôes de habilitação
ex§idas; b) ldentificar possível ratÃo que ímpeça a contratação no àmbito do órgâo ou entÍdade, tais como
a proibição de çontratar com a Administraçào ou com o Poder Público, bem cçmo oconências impeditivas
índiretas.
6.5.6. Constatando-se, junto aos sÍtíos eletrônicos oficiais, a situaçâo de inegularidade do contratado, será
providenciada sua notiÍicação, por escrito, para quê, no prazs de 5 {cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prâzo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vã2, por igual
período, a critério do contratante.
6.5.7. Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos Órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagarnento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessános pâra garantir o recebimento de seus créditos.
6.5.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual no$ âuto§ do pccesso administrativo conerpondente, aseegurada ao contratado a ampla
defesa.
6.5.9. Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagamentos serâo realizados normalmente, até
decida pêlâ rescisão do
oftciais.
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6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apticável.
6.7. lndependentêmênte do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serâo
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecídos na legislaçáo v§ente
6.8. O contratado, regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
123, de 2006, nâo sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes
aquele regime. No entanto. o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçâo,
de documento oficial, do que faz jus ao tratamento tribr.ltário favorecido previsto na
Complementar.

Cúu§ULA SÉNMÂ - REÂJusTE
7.1. Os preços inicialmente contratados sáo *xos e irreajustáveis
do orçamento.

no prazo de um ano, contado da data

7.2. Após o interregno de um ano, o Contratado poderá solicitar reajuste do valor inicial, através de ofício,
mediante aplicação do indice IGP-MIFGV, exclusivamente para as obrigaçÕes iníciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. Nas aíeriçÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ãoi, obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto{s) ou de qualquer
forma náo possa(m)mais ser utilizado(s). será (âo) adotado(s), em substituição, o(s) gue vier (em) a ser
determinado{s) pela legislaçâo entáo em vigor.
7.6. Na ausência de previsâo legalquanto ao índice substituto, as partes elegem novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor rernâne&cênte, por meio de termo aditivo.

cr.-Ausul-A otTAvA - oBRtcAçÕrg go CoÍ{TRATAHTE
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado. de acordo com o Termo
de Referência e seus anexos.
8.2. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência.
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios" defeitos ou incorreçÕes verificadas no objeto
iornecido, para que seja por ele subsütuído, reparado ou corr§ido, no todo ou em parte, às suas
expen§as.
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo Contratado.
8.5. Efêtuaro pâgamento ao Contratado do valor conespondente â prestaçâo do serviço, no prazo, forma
e condiçôes estâbelecidos no Fresênte Contrato.
8.6. Aplicar ao Contratado sançôes motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do Contrato.
8.7. Cientificar o órgão de representaÇão judicial do Município para adoçáo das medidas cabíveis quando
do descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado"
8.8. Explicítamente, ernitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclarnaçÕes relacionadas à execuçâo
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatorios ou de nenhum interesse para â boa execuçáo do ajuste.
8.9. Concluída a instruçâo do requerimento, a Administração terá o prazo para decidir, admitida a
prorrogaçâo motivada por igual periodo.
8.10. Notificar os emitentes das garantias guanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
8.11" A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execuçào do contrato, bem como poí qualquer dano causado a
terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

e" oBRtcÂÇÕE§ Do GoNTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato, em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
do objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas.
9.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na Leide Licitaçôes.
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9.3. Facilitar a açâs da FISCALIZAÇÂO nâ inspeçâo dos seryiços, prestando
esclarecimentos que íorem solicitados pelâ CONTRATANTE.

OS l§FL§ s
9.4. Comunicar ao Fiscat do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconêncía
ou acidente que se venfique no local dos serviços. Providenciar a imediata coneção das
elou inegularidades âpontadas pela Contratante.
9.5. Providenciar a imediata correção das deficiências elou irregularidades apontadas pela
9.6. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda a documentação referente ao pagamento dos
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdencrários relacionados com o objeto do CONTRAT
9.7. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadualou municipal, as
de segurança do Contratante,
9.8. Arcar com eventuaís prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou inegularidade cometida por seus êmpregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto
contratual.

CúU§UI.A DÉCMA - GARAÍ*ITIA DE ExECUçÂo
10.1 . Náo haverá exigência de garantia contratual da execuçâo.

cLáusul*À DÉcilrÂ PRrt[ElRÀ - rrrrFRÀÇÔE§ E §Ar.lçÕes rouln§TRÀTtvAs
a) 1 1 .1 . Comete infraçâo administrativâ, nôs termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado gue: a) Der
câusâ à inexecuçâo parcialdo contrato:
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der câusâ à inexecuçâo total do contrato;
d) Deixar de entregar â documentaçâo exigida pare o certame,
e) Nâo mantiver a proposta, sâlvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado;
f) Não celebrar o crntrato ou nâo enhegar a documentaçâo exigida para a contrataçáo, quando
convocado dentrc do prazo de validade de sua propostâ;
gi Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justiÍicado:
h) Apresentar declaraçâo ou documentaçâo falsa exigida para o certamê, ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execuçáo do contrato;
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contratoi
j) Cornporlar-se de modo inidôneo ou cometer fuaude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a kustrar os objetivos do certame;
l) Praücar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.
11.2. §erão aplicadas ao responsável pelas infraçÕes administrativas acima deEcritas as seguintes
sançÕes:
a) Advertôncia, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sêmpre que nãa se
justiftcar a imposição de penalidade mais grave (art. I 56. §2o, da Lei 1a. 1 33/21 )
b) lmpedimento de llcltar e contratar, guando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e,
f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiçâo de penalidade mais
grave (art. 156, §4o, da Lei 14.133/21);
c) Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Confato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justiÍiquem
a irnposiçâo de penalidade mais grave (art. 1§6, §5o, da Lei 14^133121);
d) illulta:
(1). iioratúria de 1 ,0% (um por cento) por dia de atraso Ínjustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o lirnite de 10 (dez) dias;
(2). l[oretórla de 2% (dois por cento) por dia de atraEo injustificado sobre o valor total do contrato, até
o máximo de 10% {dez por cento) pela inobservância da prazo fixado para âprêsentaÇâo, suplementaçâo
ou reposiçâo da garanüa;
(3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração e promover a rescisâo do contrato por
descumprímento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispÕe o inciso I do art. 137 da
Lei no 14.133, de2A21",
(4). Compsnütórie de 10olo (dez por cento) sobre o vaÍor total do contrato, no caso de inexecuçâo totaí
do objeto
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11.3" A âplicsção das sançÕe* pr*vistas nêstê Csnffato nãô exclui, em hip&tese alguma, a
reparaçâo integraldo dano causado *o Contratante {ârt. 156, §§ê}.
11,4. Todas ae *ançôes previstas neste Contrato poderão s*r aplicadas cumulativamente com a

{art. 1§S, §7§}.
1 1.S. Àntes da aplicaçâo da muÍta, será íaeultada a def*sa do intere*sado no prazo de 15 (quÍnze) Nr

*tei*, centados da data de sua intimaçã§ {ârt- 157}.
11.6. Se a multa apticada e ae indanizaçÕes cabíveis fcrern cuperiores eo valor do
eventualmente Sevidc pelo Çontratante ao Contratsdo, alÉm da per.da dease valor, a
deseüntada da garantia prertada ou serâ cobrada judicialmente {art. 15§, §86).
11.7, Previamente ao encarninhamento à c*brança judícial, a multa poderá ser
administratlvament* no prâtô máximo de 30 {trlnta} dias, a çontar da data do recebimento d*
cornunicãçâo enviada p€lâ autCIridade com petente.
11.8. A aplicação das sançôee realizar-se-á ern processo adrrinigtrativo que âssegure o contraditoriç e
a ampta defesa ao üontratado, observendo-se o procedimento prevista no caput e parágrafoç do art.
158 da Lei no 14.133, de 2ü21, parâ âs pen*lidades de ímpedimento de licitar e contratar e de declaraçâo
de inidoneidade para licitar ou contrâtar.
1 1 .§. Na aplicação dae sançôes, §êrâo consider"ados {art. 156, §1§):
a) A natureza e a gravidade da infraçâo cometida;
bi Â* peculiaridad* do caso concreto;
c) As crrcunstâncias agravantes CIu atenu*nts§;
d) Os danos que dela provierenn pârâ ô Ccntratante;
e) A impíantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, ço*forme normâs e orientaçÕes dos
órgâos de controte.
1 1.10. Os atos previstos como infr*çÕe* administrativas na Lei no 14.133. de 2021, oü êm outrãs leis de
licitâÇÕes ê csntrâiss da Admini*traçâc Fúblice qLiê tambám §*jarn tipificados como at+s lesivos na Lei
n§ 12.84§, de ?013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos rÍlesfflos auto*, obseryado* o rito
procedimentale autaridade competentê definidos na referida Lei {art" 1§g},
11."t1. A personalidade jurídica do Contratado poderá serdesconsiderada sempre que r.ltilieadã oom
abuso do direito para facilitar, ençcbrir ou disçimular a prática dos atcs ilícitos previstos neste Contrato
§u pffâ pro\íôcar confusâ* patrlmcnial, ê, nss$§ caro, todos ss efeitog das sançÕ*s *pticadas à p*saoa
jurídica serão estendidos aoe seus administradores e sócior com poderes de administrâÇâo, à pessoa
iurídica sucessorâ ou à enrpresa do mêsrno rarno çôrn relaçôo de coligaçâo ou eontrüle, de fato au de
dir*ito, Êot?t ü Üontratada, ob*ervad*s, em t*dos os câsos, o centraditório, a arxpla d*fesa e a
obr§atoriedade de análise jurídica prévia {art. '!60i.
11"1?, 0 Contra?ante deverá, no prâzs máximo de 15 {quinze} dias úteis, contados da data de aplicação
da sançâo, inforrnar e rnanter atualizados os dados relativos ás sançÕes por ela apliradas, para Íinrde
publinidade no Üadastro Nacional de §mBresas lnídÕneas e Suepensas (üEl§) * no tadastro Naeionai
de §rnpres*s Punidas {§NEP}, instituidos no âmbito do Poder Executivo Fed*raÍ {Art. 161}.
11.13. As oançües de impedirnento de licitar s contratar e deslaíâçâo de inidon*idaüe §ara licitar ou
cantratar sáo p*s*iveis de reabilitâçâo na forma do art. 163 da Leino 14.13sÍzi.

tt*Áu§ut-À oÉ§ntÀ §§Gt t{BA - nA ExfirilçÂo coilTRÂTUAL
12.1. § *ontrato se extingue quando vencido o prazCI nele estipulado, independentemente de terem sidc
cumprida* ou nâo as obrigaçôee de ambas âs pârtes rsntraente§.

cl.Áu§Ul-Â r)ÉcmÀ TERc§r§Â * DorAçÂo oRçAilEilTÁRn
13.1. As despesa* deçonentes do ç*ntrato a ser çelebrado com o vancedor serâo consignadas na
s*guinte dotaçâo orçamentária no e Elemrnto de Despesa no _.-.

&
RUE RICÀ

r*- (&t
clÁu§ulÂ DÉt$fiÂ QUARTA * Í)CI§ üà§OS üáü$§OS
14"1" Os râsos omissos s*ráo decldid*s pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôÊ$ csntidâs na Lei
n§ 14.133, de 2*21 , ç demais normas federai* apli**veis e, subaidianam*nte, segundo as disposiçÕer
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dos contratss
Consurnidor * e normÍrs e príncÍpíos geraiscontidas na Lei no 8.078, d* 199ü * Códig* de Dsfesa do



cLÁu§urâ DÉ§$tA eulHTÀ - ALTERAçÕE§
15.1, Eventuai* alteraçÕss cüntratuait reger-se*âo pela dis*iplina dos arts. 12,4 e seguintes da
14.133, de 2ü21.
1§.2. O §ontratado 6 obrigado a aceitar, nas rnêsÍnâs condiçôes contratuais, os acréscimos
supreesôes quô sê fizerem neces*árias, atá o limite de 25% {vínte e cinco por centoi do valsr
atualizada do contrato"
15.3. Registros quê nâo câraütêrizâm alterãçâa do contrato podem *er realizados por simples
dispensada a celebraçâo de t*rmo aditivç, na forma do art. 13S da Leí no 14.13§, de 20?1.

cúusurá DÉclrnÂ sÊx?A . pugucÂçÂo
16.1. lncumh'irá ao Conkatante providenciar * publicaçâo deste instrumento nos termos e
previstas na Leino 14.133121.

cúusuLl s*rffiÂ sÉnÍr* - FoRo
17.1. Fica eleito a foro da Comarca de Foítim, Hstada do Ceará, para dírimir oc litígioa que decorrerem
da exeeuçãç dsste Ternc de Contrato que não possam sÊr compo$tos pela conciliaçáo, çonforme art.
g?, §16da Lei nú 14.1331?1.

Fortirn/C§, -- de de ?ü25

§ecretárip {a} ct{PJ t{'
CO$I{TRATA}ITE

ÇPF: _
ÊüiüTRATAtrO {A}

TE§TÊ[üUHHA§:

;
r§;*

02.01
Nome:
ÇPÊIMF.

Nome:
CPF/MF:

BRICA
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MATRIZ DE GERENCIAÍTIENTO DE RISCOS
MR.25.02 27.551-01 - PC 25 02.27.551-01 - DATA: 07n312A25

O&'ETO

Contratraçâo de serviços fotogÉÍicos para atender as neÉssiíJades, junto ao Gabinete da PreÍeita do Municipio de
Fortim - Ceará.

ü{TROOUçÃO

O gerenciamenlo de riscos permite açÕss contlnus de planejarnento, organizaçáo e conlrole dos recursos
relacionados aos riscos que poseam coÍnprorneter o sucsaso da contrataçáo, da exacuçân do objeto e da gestâo
contratual.

O Mapa de Gereneiamento de Riscos deve ccnter a identificação e a análise doe principais riscús, conei$indo na
cornpreensão da natureza e delerminação do nivel de risco, que coresponde à combinação do impaclo e de suas
probabilidades que po§sâm compÍometer a efistividade da contratação, bem como o alcance dos resultados
pretendidos com a solução de TlC.

Para cada risco identiÍicado, define.se: a probabilidade de oconência dos eventos, os possívois danos e impacto caso
o ri§co ocoírâ, possivais açÕes prsventivas e de oüntingôncia (respostas aos riscoa), a identificaçâo de responsáveis
pelas açÕes, bem mmo o registro ê o â@mpânhamento das açôes de tratamento dos riscos.

EXPLICATIVO DOS íNDlcES

A avaliação da probabilidade e do impac{o deverá ser analieâda 6m uÍnâ ascala de I a 5, conÍorme definida na tabela
abaixo.

ESCÀLÀ OA PROtsABILIDÂOÊ

0§critor tlescrição l{ível

Muito baixa Évento êÍlrâoÍdinário. sern hBtôíico de
ocorÍência.

1

Baixa Evento casual € inêsper3do, muito
embcra rero, há histórico de sua

I

MMra Evênto esperado, de fieSuência reduzlla,
e com higtórico do ocorÍência

3

Alta E\reoto usual, em histÕrico & oconência
amphínente conhecÍIo.

4

Muito Atta Evento repetitivo 6 conslanlo. 5

r§CALA DE lf,TÁCTO

Descritor D€6crição Nivel

Muito baixo lÍnpac{o ins§nificante nos obietivos. 1

Baixo lmpacto mínimo nos obietivos /"

Médio lmpacto mediano noe objetivos, com
possibilidâde de reclpeiaçâo.

2

Atto lmpacto s§nificante nos oõistivo§, coÍn
pGsibiliradê reÍnota da

4

Muíto Afto lmpacto mâximo nos ÕtJiêtivos, §ôm
possibilidade de recuperaçáo.

5

Após o resuttiado do cálculo de probabilidade x impacto será obtido o nível do
ris&, que podsra ser ctaasificado coÍno baixo, mtirdio, Êl€vado e extreflro,
conforme tabela abaixo:

Tratar o risco consiste em propor açÕes para píevênir, transferir, mitigar ou
aceitar o risco. Nesle campo, deve-se deecrever a ação/resposta mais adequada
para o tratamento do risco identifcado.

HIVEL OE RISCO

1-2 Baixo

3-6 MáJio

8-12 Elevado

15-25 ExtÍemo

§

,rr 66u,J
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PREFERTRA tlUI,llClPAL DE FORflH
Vila da Paa Bloco D, n" 40 - Ccntro - FortimlCÊ - CNPJ: 35.050.75ôrm1-20 - CEP:

Email; compfias@fortim.ce.grv.br - Site: wriwv.furtím,m^gov.br

MAIRIZ DE GERENCIATTiENTO DE RISCOS
MR. 25. 02. 27. 55 1 -0 1 - PC.25.A2.27.551 -01 - DATA: 07 n3r2025

RE§UTIO GERAL DOS RI§COS

ü

NIC/,

s

Risco F*e
OoücÍiçáo do rtrco

Probabilidade
lmpacto

PXt
Nlvel

R-01 GÊSTÂO DE CÚNTRATOS
ATRASO hIA EHTREGA DAS FOTOGRÀFIAS E il,IATERIÂIS FIT{AIS

3. MÉDI,A
3 MÉD'O

PXI=9
ELÉVADO

R-02 GE§TÀO DE CONTRATOS
QUÂL|DADE TNSATISFATÓRn D S FOTOGRAFTAS E SERVTÇOS PRE§TADOS

3. MÊD|A
4. ALTO

PXI=12
ELEVADO

R-03 GE§TÂCI CIE CÔNTRATCIS
U§O INOEVIDÔ OU VAZAÀ{ENTO DE I{I/IAGENS OTlclA§

2- BAIXÂ
5. MUITOÂLTO

PXI*10
ELEVADO

R-O4 GESTÂO DE COiITRATOS
FALI{A TÉCNICÂ NO ARiTAZENÂi/IEHTO OU PERDÂ DE ÂRQUIVOS
FOTOGRÁFlcÔS

3, MÊDIA
4. ALTO

PXI=12
ELEVADO

R-05 PLANEJAMENTO DA CONTRATAçÃO
TRREGUI-ARTOADES NO PROCE§SO LTCTTATÓR|o OU r.tA FORiTAL|ZAÇÁO DO
COHTRATO

2 BAIXA
4. ALTO

PXI=8
ELEVADO

Quantidade toÍal de ríscos;5

rconfÍrçIo Pil: ?dal



PREFEITURA ilIUI{ICIPAL DE FORTIM
Vila da Paz, Bloco D, n" 40- Gentro - Fo{tim/CE - ÇNPJ: 35.050.756/0001-20 - CEP:

Email : compras@frofi im.ae. gov. br - §ite: www. bítim.ce,gov. br

tttATRlZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
MR.25"02.27. 55 1 -01 - PC 25.A2.27. 55 1 -0 1 - DATA : 07 tO3nO25

DETALHATENTO OOS RI§COS

LlJ &LSF

RICA

\) NIC

R"{I1 - ATRASO NA ET{TREGA DAS FOTOGRÁFIAS E TTATERIAIS FINAIS

CâtêgoriÊ; GESTÀO DE CONTRATOS

Probabllidade: 3. MÉDIA PXI: I
lmpacto: 3. MÉDIO Nível: ELEVADO

lnformaçôes das causae
Problemas técnicos, sxcesso de demandas do fomecodor ou falhas na comunicação.

Açôes prevenüvas
Estabelecer prazos claros no contrato e definir cronogÍamas de entrega

Responaável por açÕes preventivas: Agente de Contratação e Gestor e Fiscal de Contrato"

Açôet de conügência
Aplicaçáo de penalidades contratuais e conlratação emergencial de oulro profissional, se necessário.

Responeável por açõee de conügôncia: Gastor de Contrato e Agent€ de Contratação.

R-r,z - QUALTDAOE INSAÍTSFATÔRn DAS FOTOGRAFTAS É SERVTçO§ PRESTADOS

Categoria: GÉSTÀO DE CONTRATOS

Probabilidade: 3- MÉDN PXr 12

lmpacto: 4" ALTO Nivel: ELEVÀDO

lnformaçõe das eausas
Fatta de qualilcação do profissional, uso de equípamentos inadequados ou descumprirnento das especiÍicaçôes
contrâtadas.

AçÕee prcvenüvaa
Exigir portfólio do fomecedor antes da contratâção e defnir padrões de qualidade no oontrato.

Reaponsável por açõea prcvenüvas: Comissão de Planejamento e Agente de Contrataçáo"

Açõet de eontigÉncia
Rescisâo contralual em caso de descumprimenlo grave.

Recpon*árrol por açÕec de contigôncia: Gestor de Contrato, Gestor da Pasta

R{3. USO INDEVIDO OU VAZÂTENTO DE II]IAGENS OFICIAIS

Categoria: GESTÂO DE CONTRATO§

Probabilidade: 2. BAIXA PXI: 10

lmpacto: 5, MUITO ALTO Nívol: EtÊVADO

lnformaçõee das causas
Falta de dáusulas claras sobre direitos autorais ou má-fé do fornecedor

Aç&s preventiwa
lncluir cláusulas rigorosas de sigilo e uso das imagens no cofltrato.

Responsável por açõeo prevenüvas: AgÊnte de Contratação.

AçÕee de contigiência
Adoção de medidas legais confa o responsáuel e solicitaçâo de renoção do materbl indevido.

Retponaável por açôer de contigância: Setor Jurídico e Geslor e Fiscal de Contrato.

rContrae Ptg: 3 de 3

.I I

L-ê\



PREFEITURA TçUI{ICIPAL DE FORNM
Mla da Paz, Bloco D, n" 40- Centro - Fortim/CE - CNPJ: 35.050.7561m1-20 - CEP

Email: @mpre§@fortim.ce.gov.br - Site: wrrv.foúim.ce.gov.br

MATRIZ DE GERENCIÀMENTO DE RISCOS
MR.2542.27.551-01 - PC.25A2.27.551-01 - DATA: O7io3AA25

OETALHAiIENTCI BOS RISCOS

I n ^r'!

lm:**u"{,,Çl--"*

Fortim-Cf, 7 de Março de 2025.

Comissão de Planejamento

{-*lr;
Comissão de Planejamento

PRÊFEI?I'RÂ UUITICIPÂL DE FORTIT
https ://transparencia. acontrâtacao. com. br/pmfortim/etp

CHAVE; 551 3c36e7c33tdd20ab0ffeací 30dca8

RICA

rrrJí"

R-o4 - FALHA rÉc*rca No ARitAzExAtExro ou pERDA DE AReutvos roroonÁrrcos r FLS

Categoria: DE CONTRATOS

Probabilidade: g. rrlÉOn PXlr 12 \
lmpacto: 4. ALTO l{ível: ELEVÀDO

lnÍormaçÕee das carsas
Problemas com equipamentos, eÍros de backup ou Íalhas no ârmazenamento digital"

AçÕa preventivac
Exigir que o contratado mantenha côpias de segurânça e íomeça os arquivos em diferentes formatos e midias.

Respon*ável por açÕee prcven§vas: Fiscal de Contrato e Gestor de Contrato.

Açõac de conügÊncia
Repetiçáo das sess&s btográücas, se possÍvel, e reforço de medidas preventivas para úrturos cantrãtos

Rc*ponrável por açõec de conügância: Contratado{a), Fiscalde Contrato e Gestor da Contrato.

R-0§ - |RREGULÂRIDÀDES HO PROCE§SO r-rCrlróRo ou ilA FoRHALtzAçÀO OO COXrmrO

Categoris: PIÁNEJAMENTO On COHrnnrRçÃO

Probabilidado: ?. BAIXA PXI: I
lmpacto: 4. ALTO Hiveí: ELEVADO

lnformaçõec da causae
Falta de documentação adequada ou problemas na escolha do fomecedor.

Açôês pÍBvcntlrÉs
Revisâo criteriosa da documentação e cumprirnento das exigências legai§.

Recponoável por açÕeo prcvenüyas: Agente de Contratação.

Açôe* de conügôncia
Reguladzaçâo imediata da documentaçâo ou, se necessário, nova licitação.

Responaável poÍ ações de contigência: Contratado(a), Agente de Contratação.

Sá.'@ô P§: l dtl


